
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1211002/2019

TIPO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta por preço global
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N^ 002/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta e destinaçâo finai de resíduos sólidos urbanos no município de Trizldela do
Vale/MA.

Documentos para Habilitação da
Empresa:

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ sob o n° 17.257.344/0001-83



sorn nlnr^M do registro deSOCIEDADE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA

J. A. C. SA CONTRIJÇÒES EIRELI -EPP \C\ \ \
17.2S7.344/ÜÜ01-83

28/10/1971 divorciado, empresário, nascido em
sob n" 467 770 671 íf J" n''06165.15420! 7-4 SESP-MA. inscrito no CPF,
Franca - MA Sp 65 687.^^' '
contraio s.^i«U. no artigo 980-A da lei dc n" 10406/2002. cujo
NIRE 21600083796 ei^mí/ni/iní Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o
tem entre siTusL! H "" '^■2-"-344/0001-83 e respectivamente,cláusulas c condes conforme
CLÁU.SULA PRIMEIRA

CONTTtX'ÔEs'E^^ empresarial de J. A. C. SÁbiKLLI partir desta data passa para J. A. C. SA EIRELí

CLÁUSULA SEGUNDA

p^ssa a panscrcvar. na integra, o ato cottstitutivo da referida EIRELI, con, o teor a

J.A. CSÁ EIRRI I

divorciado, empresário, nascido cm 28/10/1971.
467 770 6^1 1 '^5-^542017^ SESP-MA. inscrito no CPF sob n"ma CEP 65 680 S ""f « Kua Projetada, 05. Bairro Vitoria, Passagem Franca -uma emLr t ; ^ T ««'S" 980-A da lei dc n" 10406/2002. resolve alterarZiçTer:^nmter'"' " ^-1 set. regida peías cláusula^
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

de SoSr'00^1^'°'' de J. A. C. SÁ EIRELI e terá sua sede na Rua João Martinsae Sousa, 200A, Bairro centro. Pas.sagem Franca - MA. CEP 65.680-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada c:/
* Constiiição de rodovias e ferrovias - 421 LI/OI "

lastalaçoes de sistema de prevenção contra incêndio - 4322.3/03 /
• Locação de automóveis sem condutor-7711-0/00 / { %

X

CRTiriCO o aSClSTSO U 12/O»/}018 lSVU-«(» N- 301106S28$S.
PROTOCOLO: 180863899 DE I2/09/3Q1B. CdDTSO SR VBRIPZCAÇXO:
11803832310. KlREi 31500083796. ^
J. X. C. 8X BIRBLl

JUCEMA
Llllan Thereas Rodriguea Hesdonça

SHCRBTJtaiX-OKBAL P\ •
SAO LlrtS, 12/09/2018 i ' \

«ww.eBpreaafacll.■•.gev.br ) |r— I ■■ ■ - >
A validade deste decuuato. se iapresse. fiee sujeito t eoi^rovaçto de sue eutentlcidade aos respectivos portsii

Infonoaado seus respectivos códigos da varifleaçSo



5  transformação DO REGISTRO DESOCIEDADE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIDA

J. A. C. SA CONTRIIÇÕES EIRELI -EPP ,q vV.^a
17.257.344/0001-83 ;

• Transporte Escolar-4924-8/00

773^2^01^ ^NKipanieiiIüs para construção sem operador, exceto andaimes -
• Comercio varejista de material elétrico - 4742.3/00
•  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - 8211 J/00
• Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4211.1/02

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas-8230.0/01
•  Perfuração e construção de poços de agua - 4399.1/05

4330 4/02 ^"^àrios embutidos de qualquer material -
»  Obras de alvenaria - 4399.1/03

»  Serviços de Engenharia - 7112.0/00

'  Obras de fundações - 4391.6/00
'  Locação de mão -de-obra temporária - 7820.5/00
'  Coleta de resíduos perigosos-3812.2/00

Comercio varejista de materiais de construção cm geral - 4744,0/99
Construção de edifícios - 4120.4/00
Trarnsporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal - 4930-

DemoliçSo dc edillcios e outras estruturas - 4311.8/01
Serviços de pencia técnica relacionada à segurança do trabalho- 7119.7/04 (\

ISpToT passageiros, sob regime de fretamento, municipal
Serv içü de transjx>rlc de passageiros - locação de automóveis com motorista - 4923.0/02
Moittagem c instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
publicas, portos e aeroportos - 4329.1/04

Instalação hidráulica . sanitárias e de gás - 4322.3/01
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura c engenharia - 7119,7/03
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas
e pessoas para uso em obras - 4399.1/04

Construção de instalações esportivas e recreativas - 4299.5/01
Limpeza em prédios e em domicílios - 8121.4/00
Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e consfrííões correlata/
exceto obras de imgaçào - 4222.7/01 T /

i  ■ .! 1

JUCEMA

CBKTIPICO O UaiSTRO EM 12/0S/2ai{8 15:42 SOB H' SOIVO652859.
PBOTOCOLO: lB0SS2a99 Dl 12/09/20». CâOISO DB VIKIFÍCAÇlla:
11803892210. NIU: 21600083796 . \ /
j. A. c. a* Biaaii \ /

Lílian Th«ir«»« Rodriguo»
SBCWrrXRIA-OBRAL /(^

SÍO LUlS, 13/09/2018 '•Xj/V
vww, oa^reBBfacll .BB. gOT .bc I

X  dB<c« docuSMOto, SB la^tBaBo, Cica sujeito i coBçrovaçSo da sua autancleidade nos respectivos portais
iDiexBaado sans raspaetivos eSdtgos da ▼aritleafSo -. r



sorirninp PM '^'^'^'^''fORMAÇAO DO REGISTRO DESOCIEDADE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA

J. A. C. SA CONTRUCüES EIRELI -EPP \3ÍL00Í
17.257.344/0001-83

•  Instalação e manutenção elétrica - 4321.5/00
• Obras portuárias, marítimase fluviais-4291.0/00

Atividades de vigi|.incia e segurança privada - 80M.I/0I
• Obras de tcrraplenageni - 4313.4/00
• Obras de Urbanização - rua.s, praças e calçadas - 4213,8/00
• Coleta de resíduos não -perigosos - 3811.4/00

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO

indctenninado. É ganmtida a continuidade da pessoa juridica

podendo a rpit^sralLLrnam"^^^^ '-ped.mentos tempoMrio ou permanente do titular,f  u ciiipiT.sa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo titular. Senhor JOÃO AMÉRICO CASTRO vtÁ n .

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

r"" a' í ° -
deduções previstas r»m I • /• demonstração do resultado do exercício após as
à fomnção de r^e™s áne"r individual de responsabilidade limilad.,,
suDodX n I consideradas eonio necessárias e os lucros ou prejuízos serão
suportados pelo empre.sanc na proporção das quotas do capiral social que c possuidor
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

JUCEHA

CBRTIFICO O RBOISmo BM 12/09/3018 lSt42 608 H> 20180662099.
MOTOCOIrOt 180662899 D8 12/09/3018. câSIOO D8 VSRiriCBÇXOi
11803833210. HIRE: 21600083796.
J. 8. C. SA CIRBLI

Liliu Theree* Bodrlguas Kandença
sscmtXria-obwu. a t"

SÃO LOlS, 12/09/2018 f /"l K
""•-«■prB^afaeil.BB.gov.bc c I '

A v«lld«de daste deeuac&to. sa li^asao. fica «ujaito i co^rovaçlo de sua auCentieldada eos reapeotlvoa portais.
IníotnaBde aaua raapeetlves cddlgoa da varlficaçSo



TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DESOCIEDADE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
ltda

í. A. c. SA CONTRUÇÕKS EIRELl -EPP
jmmm • .... ^

17 ^,257.344/0001-83

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

P'- - Tri7jrl.9|p do Vale
PrQr.\9r)7)p^ ./?n jg
FLS. rFLS.

Rub.

rVmTuSLte.'"''," í -SW" P''°"gime jundico da empresa iiniítada e suplctivamcnte pela lei da sociedade anônima. j
CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO

Zb 1'^f^ ''T '■"P"*"''''' P"^ " """ -"ninado ouEireli I^^TmT^ã e , J"' P"'' ° P^i"»"' de cxeo:cr a administração deste
sob os ewTos deb Te™ ■ a" "" '''= «'""enação criminal, ou por se encontrarSme fe i^mt H l"" l='"P"n.riame.„e, o acesso a cargos públicos; ou poropu a • Ísterír^"- = -onotlí^a
ás relaçõesTco^rr ! T ur «^o-corréncia, contra
Código Civil. ' ° propriedade confoime artigo I.OI I. parágrafo 1° do
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

ááSnt™ °dáT 'á * '"T"' P"" --l-das as dúvidas que seliSrcoti exnm '"f'™"'"'" f' rronstituição de empresa individual de responsabilidadentitada, com expressa renunca a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

°o"~inl'''° ' ™a ) Via de igual forma e

Passagem Franca. MA 03 de Setembro de 2018 •ríCMOEFlRW;

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA
Titular

JUCEHA

CSariFlCO o BSClSrao BK I3/09/20I8 XS:«2 SCS M' 201l06S2aS9.
PROTOCOLO: 1Í0S628JS OC 12/09/301Í. CãOIOO Cl VKSIPlCkÇXOs
11B03<33210. KIRS; 21SOOOB37St.
J. A. C. SA BIRILI

Lllian Tb«r*s« Rodrigues Htcdongs
SBCRSTÃBIA-GEBAL .

SÍO LDlS. 12/OÍ/2018 ^ ( /V—.
wm».«Bptassfscx 1 .na.gov.br | I ij

A -validade daace doouaeoto. ae ia^asso. fica «ujelto à cosgirovaçSo de sua aute&Cleldada aos reB|»eeelvos portais.
Inlonando seus respectivos c6digos de veriClcaçfto
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_ fAVíA,

^ KvCOakhvCdFUnig
^  Ou Fuma BBMi 10SET2::3

■ Bt ' ' :.

'-j'"..i.LJ.

CIRTIFICO o DBOISTRO BM 13/05/2018 15:42 SOB N' 301S0562899.
PaoTOCOLO: IBOÍÍOSSS 01 12/09/2018. CâOISO DC VBRIPICAÇXO:
11802823210. MIU: 31500082798.
J. A. C. SA BlRtíLl

LiliAfl Th«reii« Soárlgues Mendonça
sicRrrXstA>08Ru

SXO LOÍS, 12/09/2018
«ww.esiptBsafaell .ma.gov.br f .

JUCEMA

A validada daaea doeuBanco. aa ia^taaao. Olea aulelto & soDprovaçSo da aua autenticidade ooa raaraecivoa portela.
Inforaando aeua reapaetlvca cddigoa da verllleaçlo
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HbPUBUCA FEOEHAT tVA ÜO ÜRASiL

UÁlM;'irj2241

*y <^3Tfg Sa
AftSVtAIUflA OQ niUlAR

VALIDA EM TÜUOOTERHITÜRIO NACIONAL

061653542017-4 SííiSJto 23/0^/2017
JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

ruAcAo

AGENOR JORGE DE SA E ALDENORA CASTRO SA

NAIURALIUADE

SAO JOÃO DOS PATOS - MA
IMIA ULNAWJMLN10

28/10/1971
OCCUKWLH

SEP.DIV.-N.il20 FLS.199 LIV.0003
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467770673-53
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COPiAAUTENTÍCADA
Confere com o origina! quo me (oi acresenlado
Dou Fó,

Prsi.-gjir. "fanaa-f.rA. fl t NQV ?l)13

j^'XiaarroÈ3;.,:,jC. . ■ .'..-^T.iaeOfaiai
□ Ana PauUi Coata - Ti
OGfeiis Sii.'a Sampaia • csciol j-i;. Aulonzada
91 ^'ír:a í:. a:; cria r. Fiará: Tòvarai. E<:f2vs:te Autonzasa



18/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À ülVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF: 467.770.673-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. tt da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rnD.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:08:31 do dia 04/11/2019 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 02/05/2020.

Código de controle da certidão; E5EB.4DB5.FEE5.9768

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documente.



Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"■^ãUjõõ

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17^57.344/0001<S3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27/11/2012

NOME EMPRESARM.

J. A. C. SA EIREU

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1^1 - Construção de rodovias e ferrovias

CODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNQÍSlAS
38.11-4'00 - Coleta de resíduos não^rígosos y
36.12-24)0 -Coleta de resíduos perigosos /
41,20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1412 - Pintura para sinalização errr pistas rodoviárias e aeroportos
42.1341-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.9144)0 • Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-54)1 • Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-44)0 -Obras de terraplenagem
43.21 -54)0 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e da gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias ptJblIcas, portos e
aeroportos
43.30-44)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91 -64)0 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47>2-3-00 - Comércio varejista de material eiótrieo

CÚOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresóii

LOGRADOURO
R JOÃO MARTINS DE SOUSA

NUMERO
200

COMPLEMENTO

:A;

I CEP
65.6BO-000

I ENDEREÇO eletrônico"

aAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
PASSAGEM FRANCA

TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
' ATIVA

DATADASrrUAÇAO CADASTRAL
27/11/2012

MOTIVO OE SITUACAO CADASTRAL

srruAÇAo especial I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

provado pela Instaição Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/11/2019 às 14:31:36 (data e hora de Brasília). yA
\

Página: 1/2

www.receita.lazend8,gov.br/PessoaJuridiC8/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Sollci(ac3o.asp



12/11/2019 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

17.257.344/000143

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO j
CADASTRAL 27/11/2012

NOME EMPRESARIAL

J.A. C.SA EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO CAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
49.234)-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia lécnica relacionados à segurança do trabalho
77.114-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mâo4e«bra temporária
SO.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
81.214-00 • Limpeza em prédios e em domicillos
82.11 -3-00 • Ser4ços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
' 230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresâri

LOGRADOURO

' R JOÃO MARTINS DE SOUSA
NÚMERO

200

COMPLEMENTO

: A;

I CEP
I 65.680-000
i ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PASSAGEM FRANCA

TELEFONE

(99) 8403-2607

] ENTE FEDFRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL
I ATIVA
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/11/2012

! SITUAÇÃO ESPECIAL
I «Mé****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

provado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/11/2019 às 14:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

\

wiMW.recelCa.fazenda.gov.br/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva^SolícItacao.asp
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PASSAGEM FRANCA
Mai$ frobo/Ko, oowi (0nç«i2ddj

ESTADO DO M/-ANHÃO

PREFEITURA MÍNICIPAL DE PASSAGEM FR^CA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDÁ^Õ. 11

DEPARTAMENTO DE RECEITA •''^nVüWTW EXTRAJUOICI;

Tc^SSÍbiSÍSsG

H AUTENTICAÇÃO J

Nome Empresarial: J-A.C. SÁ EIREU

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF: 17 257 344 0001 53

Código e descrição da atividade econômica principal:

42.11-1 01 - Cünstfuciio de rodovia-j e te;voví;i.-;

Código e descrição da atividade secundária:

DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO
r.xr.Rcit 1O2019Í _r

<

, 00004709ÍS36WI
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H ü.o
z 0<.j
UJ o Lu
> w
o: <
LU G.
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< ü j' I;

K i i rfci:-;3.M,V I

U Rii;á;c(o i;a Siiva Gcnçaives - Tx^.jo a Otoal
□ Ana Pciifa Cosia Morü;ra - Str;3!:ijij
□ Btena Sika Sampaio - Escrevania Auionzadé
B Msíia Modâiêiia F. Frazâo fevares- EsdswrteAutcnradí

38.11-4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos _
38.12-3-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-üO- Construçáo de edifícios
42-11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroponos
42 13-S-OO • Oíjtss de iirtjâoizacao - rtias. praças e c&lçsdas
42.22-7-01 Construção dt- redes cio abasleciii.ento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
írriçiãçâo
42.31-o-oü • Qbras portuárias, marlElm.is u Huvliii-s
42.39-5-01 - Constrijçíici dc instalações esportivas u iH-.reBt.ivas
43.1 i-B-01 - Domolicao do edifícios e outras efitriiti..>ts
43.13-4-00 • Obras de teiraplenageni
43.21-5-00 - Instalação e manuíençào elétrica
43.22-3-01 - Instalações bldraullcas. saniiarías e do gá.ç
43,22-3-03 - instalações do sistema de prevenção contra incêndio
43.29-14)4 - Montagem e instataoáo de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
âôroportú^
43.3Ü-4-02 • irtstalaçào de port.as, janelas., tetos, divs-irtes e «nnèrios embutidos de qualquer material
43.91-ti-Oü - Obras de fundações
43.09-1-03 • Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação s fornecimento de squipamsníos para transporte e eíevaçSo de cargas e pessoas paro
U«>0 ODfciâ

43.99-1-OS • Perfuração a consb-uçSo dc poços de agua
47.42-3-00 - Comércio varejista de maiariai elétrico .

Código e descrição da natureza jurídica: /
230-5 ■ Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresário ^
Endereço; SUA JOÀO MARTINS OE SOUSA 20C:A Bairro-CFN''RO /

_,j Município: ."Massagem Franca UF: ma CEP: 55.iioQ-0G0
—

Inscrição Municipal: 0272

Local e data: Município de Passagem Franca. 02 de Janeiro de 2019 J
•3 Vencimento: 31 de Dezembro de 2019

O
lüia

Antônio Reinaldo F. Pessoa

 presente ALVARÁ deverá ser afixado em local bem
y^is\ve\ a fiscalização do departamento de

^ / -Administração Financeira Municipal.

Praça Prasldente Médici, 503Á Centro - CBP: 65.680-000 - Passagem Franca - MA
Fahe/Fax: (0xx90)]3558-1212 ,



PASSAGEM FRANCA
Mors frofaeAo.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MINICÍPAL DE PASSAGEM FRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA p?;

DEPARTAMENTO DE RECEITA

>•

DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

inowiv

I ■ - ü>»»w!!»!do
ÍA90HKRRMM.•i

Nome Empresarial: J.A.C. SÁ ElRELi

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF: 17 257 344 0001 33

Código e descrição da atividade econômica principal:

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

Código e descrição da atividade secundária:

r:xi-Kci(.T0 2iii«á < coraTTOTcTnTlrA
—  ,

Q ^ ̂ Confere com o original qtre me foi aproseniado.
Deu Fe.

H D ̂  Pass-rn^ni Fraiicj-MA. A t Ip I
2 Q
S S: Cj
I- u. C3 ..

2 C < .J

S^çM
2 C < .'j QFicarüQda i sOtoal
> ^ íÜ DAra Paula CosU '/or;.!,- • Gu^üirjíj
£ g DBíenaSilva S8t!i?.-:;c • :-;.-ti:.ci;;jAut3rizaúa
V) ■ B Msaa Uzoalêna F. FrazSsft/a^s • tsr-^verr.e/nitonzaiJâ

-I"!™ ■ 'í® «ilacionsdos á arou-teUua e engenharia
;;:;í:í^Sí "»-««■
niiiZ: «-'■ •»«» »■««"■»
80-1M-01 - Atividades rtoviíjilânuin í' v>:úirrjr.;s jTiv.-.dT

ítin ItrJ.Ol. Vj - • •• •

II nn tni ' 0O.-:0Ín.KÍr,. «.;nvuslr«t;vc-82 30.0.J1 . i.8.v,çoj, ds Wüaai«>cáu dr- cunyr.ssos. e.poaicuer. e lestas2afl-. - Empress Ind.v.duai de Responsabllitíede Limitada (de Natureza Empresário
Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200A Bairro: CENTRO
Município: Passagem Franca UF: ma CEP: 65.680-000
Inscrição Municipal: 0272

Local e data: Município de Passagem Franca, 02 de Janeiro de 2019
Vencimento: 31 de Dezembro de 2019oro de 2019

Antônio Reinaido F. Pessoa

O presente ALVARÁ deverá ser afixado em local bem
visível a fiscalização do departamento de

Administração Financeira Municipal. /

Praça Presidenta MidiciJOS^ Ceníro - CEP: 65.6ÍO-OÍÍO - Passagem Franca - MA
Fone/Fax: (0xx9S} 3558-1212



13/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciorv

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDE^S E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. A. C. SA EIRELI

CNPJ: 17.257.344/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ,

Certidão emitida gratuitamente com base na PortariapoTijunta BPéTpGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:06 do dia 13/12/2019 <hora e d^tíae Brasíiia>.
Válida até 10/06/2020.

Código de controle da certidão: C8C7.37D6.59C1.AC27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 097875/19 Data da 03/12/2019 12:03:59

inscrição Estadual: 123974429

Razão Social: J A C SA EIRELI

CPF/CNPJ: 17257344000183

Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 : A; CEP: 65680000

.telefone: (99)84032607 Município: PASSAGEM FRANCA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. /

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2019 12:03:59



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 065019/19 Data da 03/12/2019 12:02:29

Inscrição Estadual: 123974429

Razão Social: J A C SA EiRELI

CPF/CNPJ: 17257344000183

Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 : A; CEP: 65680000

^lefone: (99)84032607 Município: PASSAGEM FRANCA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artig^OS da lei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débnos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. /

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2019 12:02:29
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
VWV ■■•-'•' ■ ■■;

Í Olil"; 'ji,-!;-;)
ivioicrirvdXAíj vi_N3Aa2s:

PoderMlelári9j^

AUTENTICAÇÃO IB!
VALIDADE: 31.12.2019

I  cefv7Ro'.?Êp^!^0'^'o,;io

Certificamos a quem interessar possa que JAC. SÁ EIRELI, inscrito no CNPJ n°
17.257.344/0001-83, situado na Rua João Martins, 200A • Centro - Passagem Franca -

MA, NADA DEVE a Secretaria Municipal de Finanças, ressalvados débitos em apuração

por este setor de acordo consta em nossos registros, até a presente data, eu Antônio

Reinaldo Fernandes Pessoa, Tesoureiro, Fiscalização, Arrecadação e Tributos, fiz busca,

constatei e certifico.

Passagem Franca - MA, 02 de Outubro de 201§.

Airt6nk) Ritmldo Pmandw Pdmm

Pça. Presidente Médid, n. ° 503 - Centro CEP. 65.680-000
Tetefex: (99) 3558-1212 e-fliaii: fTnT!K;>i.-i-Pca:>iira'^íc5;:rtiKiS.;v;-íT;.W

CNPJ:10.438.570/(MM)1-11
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VALIDADE: 31.12.2019

fjlKj PotftrJudlêMrfo^te
K\ «DUiraMã^^^Bjgpr^AUT^CftCÂO

R(.v\s;:iro,ví,:i;,',.|nI  CENTRO - CSP; 55 cSO-C^fl^ ■ •' •' •'i— P''^SSAGeíi,1FRANCA-MA.„íU.|
- '->'A • ' '
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Certificamos a quem interessar possa que JAC. SÁ EIRELi, Inscrito no CNPJ n"*
17.257.344/0001-83, situado na Rua João Martins, 200A - Centro • Passagem Franca -

MA, NADA DEVE a Secretaria Municipal de Finanças, ressalvados débitos em apuração

por este setor de acordo consta em nossos registros, até a presente data, eu Antônio

Reinaido Fernandes Pessoa, Tesoureiro, Fiscalização, Arrecadação e Tributos, fiz busca,

constatei e certifico.

Passagem Franca - MA, 02 de Outubro de 2019.

AntAflk) RflliMdo FEinaiidtt Passoa

Pça. Presidente Médid, n. ° 503 - Centro CEP. 65.680-000
Tefebx: (99) 3558-1212 e-mail:

CNPJ;10.438!570/(W01-1 1



PASSAGEM FRANCA
Mflú novoi «irr^sSOi

ESTADO DO Mf "^ANHACL.

PREFEITURA MINICIPAL DE PASSAGWf}itf^fiei?63^
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEÍjbÃ SfjTiA

DEPARTAMENTO DE RECEITA

í  - •;!

Nome Empresarial: J.A.C. SA EIRELl

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF: 17 257 344 0001 83

Código e descrição da atividade econômica principal:

42.11-1 -01 • Construção de rodovias c- iffntivi.-ri;

Código e descrição da atividade secundária:

DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO
E FUNCiONAMENT®^

í aI.RCÍCK) 201'). ^

Ci ̂•'^^TlCAçÂoj
«£59047Q?1538

COPIi
I

1 o < « Confere com o original que me foi apresenlad
I u Ü 7 Dou Fc.
a z tf M

«o--Ul o ..
:;3:gcni Franca-MA, AK / > 3^ /

IH' -T-JArortPiiõ^j □ «.cafio0sSPvaGançsW/la^SoeOtes
>  yj UAna P?Aiia Costa Moreira - Substituía
Ê ^ . 2 Silva Sampaio-EscrÊveníoAutoriiad
"  ffl «ana. Madalena F, FrazJo levares - EsoevefSeAutcreac

38.11-4-00 - Coleta de rosidtios nào-perigcisos í ' \ 0 l\ Q Ái''
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos ^ 1 1 LQ 0«Í* - J T
41.20-4-00 - Construção de adificios " ..S. / -
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pista.s lotioviárias e ôoroporto.s —
42.13-&4)0 - Obras de urbanização - ma», praças o «lalçadas -
42.22 T-Ot Construção de- rsclas oe abastecimento de aijua. colete de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irr.uecçc.

Hí.íi ti-úO • Otrras portuárias, maritimaa o fiuviair i
42.m).t>-0"i - Construção de instalações esponiv.is c. .-ur.icíutiyas '
43,1 i-fr-01 - DenKrfiçâo de edifícios e outras csfruluifis
43.13-4-00 - Obras deterraplenagem
43.21-6-00 • InstalaçSo e manutenção elotrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanicririas e Uc gás A
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prov-ençao conL-a incèntiío li
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos do Iluminação a sinalização em vias públicas, portos e\
aaroportos \
43.30-4-02 • Instalação de portas, jaíielsr. tetos, divt.sóiins 6 annãrios embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.1I9-1-03 Obres de alvenaria
43.96-1-04 • Serviços de operação e foínecimonio de equipamentos para transporto e elevação de cargas a pessoas para
uso ein obras
43.99-1-05 • Porluraçâo e constniçâo tie poços ds agua y
47.42-3-O0 - Comércio varejista de material elétrico

Código e descrição da natureza jurídica; —
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresário ^
Endereço: RUA JOÃO M.APTINS DE SOUSA. 2DQA Bairro: CENTRO

Município: Passagem Frenca

Inscrição Municipal: 0272

UF: ma CEP: 65,550-000

0

Local e data: Município de Passagem Franca/j2 de Janeiro de 201S

Vencimento: 31 de Dezembro de 2018

Antônio Reinaldo F. Pessoa

O presente ALVARÁ deverá ser afixado em loca bem
visível a fiscalização do departamento de

Administração Financeira-^unicipal.p^

Praça Presidante Médici, 503 - Centro - CEP: 65.680-000 - Passagem Frama - MA.
Fone/Fax: (Oxx99) 3558-1212 / \

n
a



PASSAGEM FRANCA
Mait tTübelhc, />çvos ccfl^htm

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MINICIPAL DE PASSAGE^
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZI

DEPARTAMENTO DE RECEITA

L_ PASSAGEM F#|R;.u
. ..w « ^ auteSTcação®

DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO -áÕüáZMlç^o MEFUNCIONAMENTÒS | |CÓPSÍl^^^^^g
"  I § } 11 Sn. ° 1^= ».«ap:Nome Empresarial: J.A.C. SA EIRELl | ^ 8 J ? | Oouíe

Nome Fantasia: 1 ? ? ? I r>

CNPJ/CPF:17 2S7 344 0001 83 —Q--I  L^- ^iTíTm^Ti —
Código e descrição da atividade econômica principal: I i5 ° 5 í! | Ü -ís Siiva __

42.11-*-01 - Construção de rociov-ias f fcrrovi,-s IS ® JS®'®"3S3wâ Samc-n
^  I

Código e descrição da atividade secundária: _ ■■ —- -'■ csr.--.CTeA!gw»^

®  i - Co^-érclo varejista de materiais de construção em geral
»S.24-H-00 - > taiiüporlo Bsvolai-

loüoviaric coíetívc de passageiros, soP mam.c.- -.is fraramento, municipal
T^ÍoÍ; : sLr^ç^^sTSS

desenho técnico reiacionados a ar<jiiitôtura c engenharia
7-^ /wm * pertcm iécnica ••«lacioi:<iCíüs stí^urança c<o IrabaOx?/-•. i 1 -u-üU . Locíic^o cie aulôíDoveis s^ni tontíulor

?!:So:IS; ÍS;í^;S:í.SI"S'
SO.I-.-l-Ol - Acividaries de ç .itipii-an-;.r. priv.idr.
St íl-l-Oi! - Lliiiije.ia ír.t p;|i•;illt^ •. ,•.(•! csní-l.riiir.r,

II >^'-""P''>-d05 <!e y^.-rióno « -uyu:, aumuhslrativo■ Se'^'COS de organização de leiras, congressos, auposiço^s s lestas^pi-s - Empresa Individual d« Responsaóilldad? Umitada ido Natureza Empresário

"■ €

Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200A Bairro: CENTRO
Município: Passagem Franca UF: ma CEP: 65,680-000
Inscrição Municipal: 0272

Local e data: Município de Passagem Franca, 02 do Janeiro de 2019
Vencimento: 31 de Dezembro de 2019

Antônio Reinaldo F. Pessoa

O presente ALVARÁ deverá ser afixado em local bem
visível a fiscalização do departamento de

Administração Financeira Municipal,

Praça Pnsidenlo Médici. 503 - Centro - CEP: 65.680-000 - Passagem Franca - MA
Fone/Fax: (OxxOOl 3558-1212

_-A4
G



13/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

! I !; ■! -

CAtXA
CAIXA ECOrjOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.257.344/0001-83 /
Razão Socialn a c sa eireu

Endereço: R Joao martins de sousa 200 a / centro / passagem franca / ma /
65680-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçÕes>e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Varidade:13/12/2019 a 11/01/2020

Certificação Número: 2019121304432220876985

Informação obtida em 13/12/2019 13:24:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consullacrf/pages/listaEmpregadores.Jsf



JüSTTCFS DO TP^BALHO

Pácjina 1 '"Jç 1

- T;''iZiü-j|P- i'!o V^i-
Proc.J^jJ.005^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. A. C. SA EIRELI

(MATRIZ E EZCIAIS) CNPJ: 17.257.344/0001-83
Certidão n°: 187704700/2019 /

Expedição: 27/10/2019, àp^Í3:ll:ll
Validade: 23/04/2020 -/\Z^ (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. A. C. SA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.257.344/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IBfPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /7 í N



fagina i/^

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO r* D C A MA
PESSOA jurídica I*IM

Lei Federal No S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N»819197/2019

Emissão: 16/08/2019

Validade; 12/02/2020

Chave: xx2Wd

CERTIFICAMOS que a Empresa mendonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s} responsávelfis) téc>iico(s] estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão -CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
alividadas, drcunsaita ã(B) atribuição(ções) de seu(s} responsãvel(veis) lácnico(E).

Interessada(a) /
Empresa: JAC. SA EIRELI / . - : ,
CNPJ. 17.257.344/0001-83 " \ ̂  M 9
Registro: 0000011610 ,

Categoria: Matriz

Capital Social. RS 500.000,00

Data do Capilat 09/07/2016

Faixa: 3

Atividades CNAE:

Objetivo Saciai: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; LOCACO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; TRANSPORTE ESCOIJVR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
/VOMISTRATIVO; PINTURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE
FEIRAS,CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE AGUA; INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS,TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
OBRAS DE FUDACOES; LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONSTRUÇÃO DE EOIFICIOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARQA,EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS É MUDANÇAS. MUNICIPAL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; SERVIÇOS DE PERÍCIA
TECNICARELACIONADA S SEGURANÇA DO TRABALHO; TRANSPOTTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO. MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS.PORTOS E AEROPORTOS;
INSTWAtCAO HIDRÁULICA, SANINATARIA E DE GAS; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA;
SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALACAO DE INSTíiLACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMIClUOS;
CONSTRUÇÃO E REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO; INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA; OBRAS PORTU/\RIAS, MARÍTIMAS E FLUVflAlS; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVAOA,OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANtZACAO-RUAS, PRAGAS E CALCADAS: COLETA DE RESÍDUOS
NAO-PERIGOSOS.

Restrições do Objetivo SodallEMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA AMBIENT/U.,
ENGENHARIA MECANICA E ENGENHARIA ELÉTRICA, NO ÂMBfTO DAS ATTtlBUIÇÔES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS,

Endereço Matriz; RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 A, CENTRO, PASSAGEM FRANCA, MA, 65680000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Date Inidab 14/03/2013

□ata Final: Indefinido

Registro Regional: 0OQO011610EMMA

Descrição ^
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA /

Informações/Notas
- A capacidade tícnlco^roflssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

ijKJma Anuidade Paga
Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: EDIEL OE JESUS CALDAS PONTES

Registro: 1116578832
CPF: 303,490,103-82

Data Infdo: 24/10/2018

Data Fim: tnd^nldo

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: /
ENGENHEIRO AMBIENTAL /

A sutenUodsCe desta Ceftdte oode ser verificada em: tiii[ie;'/crea-ira,sitac,comi>'^iubico/, cem e chave: xxZWd
tnpreesc em: I7'13/2019és 08'10:43por adspL ip: 138,719.133.42
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA 3URIDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Alribuiçào: RESOLUÇÃO CONFEA N».-U7, DE 2000

TÉCNICO EM SEGURANÇA 00 TRABALHO

Atnbuiçâo: ART. 03, 04, 05 E 10 DEC. FEO. 90.922/85

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: CARLOS OSWALDO SANTOS MAIA

Registro: 1103342B90

CPF: 268.870.453-20

Date Inicio: 04/05/2016

Dela Fim: Indefinido

Data Ftm de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional'

ENGENHEIRO CIVIL

Aitnbuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, 00 CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 819197/2019

Emissão: 16/08/2019

Validade: 12/02/2020

Chave: xx2Wd

Sòdo; JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF: 467.770.673-53

Função: EMPRESÁRIO

A aulBffllodsife desta Certidão pode ser veiilicads em: htIps://praa-ma.sllac.comiir'putitcai. com a chave xxZWd

Impresso em: 17n2/2019 As 08:10:43 por aOspl. ip: 138.219.133.42
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CERTIDÃO DE REG1ST.ro E QUITAÇÃO r* D C A lül A
PESSOA física UKCA-WA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Concelho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

NO 815930/2019
Emissão! 03/06/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: dVzDZ.——

CERTIFICAMOS que o profissional mendonado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da l-el 5.194/66, de 24/12/1966 cwifomie os
dados aama, CERTIRCAMOS, ainda, faca o estabelecimento nos artigos 68 a 69 da referida L», que o iniereseado nâo se ertcortra em débito com o
CREA-MA,

____ hteressado(a)

Profissional: CARLOS OSWAIDO SANTOS MAIA

Re^stro: 1103342S9-0

CPF; 268.670,453-20

Tipo de Registro: Regisoo Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 02/D8/2001

iíJiooíL iy

TíhjkKs) ^
graduaçAo f
ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

InstHulçSo de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Data de Formação: 30/07/2001

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUÍTAÇAO PESSOA FiSICA

Informações I Notas
•A ftbmcação deste documento constHui-ee em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) aulor(aj i respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocotrajm) altèraçãe(&es) r>o(fi) elemente(B) contidojs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validada
pare tedoe os efeitos.

- Esta certidão perderá s vaildade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
•Váfido em todo tarrftórlo nacional.

líltlme Anuidade Paga —^
Ano: 2019 (6«)

Autos de Infração

Responsabllldadea Técnicas ̂

Empresa: A F K CONSTRUCOÊS LTOA

Regstro: 000001048-4

CNPJ: 10,777,988/0001-06

Data Inicio: 14/03/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Rasponsebidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: JL,S,LOPES EIRELI ^
Registro: 000538361-7 ^
CNPJ: 04,738.463/0001-06 _X/
Data iniao: 07/12/2017 ^ /
Data Rm: Indefinido y {
Data Rm de Contrato: indefinido V

Tqjo de ResponsatHídade: RESPONSÁVEL TÉCNICO / 2 ̂  \
Empresa: JA.C.SA EIRELI / \
Registro: 000001161-0 / / | j
CNPJ; 17257,344/0001-83 i /
Data (nido: 04/05/2018 / l
Data Rm: Wefinido \
Data Fim da Contraio; indefinido \~7 ) II
rqjo de Responsabifidade: RESPCWSAVEL TÉCNICO '

A aulenúodMe OeeU CenidaQ pode »«f vaiMceda am: hllfii://ere»™.s«acjwnJ*/pi*lctf, com a chave: íYlDZ
H**ea»oent 12/08/2018te 09:57:22 por: adapl Ip: 178.190,152231



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: J. A. C. SÂ CONSTRU(;OES LIDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.oí7.257,344/0001-
83, sediada na Rua João Martins de Sousa n° 200. Centro - Passagem Franca - MA, neste ato
representada pelo sócio. Sr JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ, portador da carteira de identidade n®
1.692.464 SSP/MA CPF n." 467.770,673-53, residente e domiciliado na Rua Projetada n° 05 - Bairro
Vitoria.

CONTRATADO: CARLOS OSWALDO SANTOS MAIA CASADO, Engenheiro Civil, portador
da Carteira Profissional do CREA n°MA 7056/D, inscrito no CPF sob n® 268.870.453-20 e Carteira

de Identidade no n° 619995 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua J eronimo de Albuquerque
/q)to 302 Bequimão - SàoLuis-MA. ■ " ' ' i

Opresente contrato se regera pelas cláusulas e condições seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto: -

O objeto do contrato e a prestação de serviços p r o fi s s i o n a i s na Área de Engenharia Civil,
restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLAUSULA SEGUNDA; Da Remuneração e carga horaria:

O contratado r e c e b e r a O equivalente a 08(oito) salários mínimos, para uma jornada diária não
superior a 10(dez) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLAUSULA TERCEIRA: Do prazo: /
o prazo de validade deste contrato eindeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo '
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trínta) dias. ^

CLAUSULA QUARTA Do foro: \
Fica eleito O Foio da Comarca de São Luis para dirimir as questões decorrentes ,deste coVirato.
E, por estarem justos e contratados, assinam O presente contrato, em 03(três) vias de igual \
teor, na presença de duas testemunhas / "• )

X

São Luis, 24 de abril de 2018. /

JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ CARLOS O:
CONTRATANTE

S OSWALDO SANTOS MAIA

CONTRATADO

TESTEMUNHA?
Reccinheço serieni) semeifíafitel») a(s) fifma(s)
•ileSa ír. J-'

úgMwAAo M

Rf m

.OV00103256

55.11?
TABELIONATO 00 PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE 5AO LUIS-MA

TABEUAO DR TITO ANTÔNIO DE SOUZA SOARES
TABELIAO SUBSTITUTO - FÁBIO TITO SOARES

RUA DO SOL, ISS-A. CENTRO - CEP: 6S020.590 - FONE; 38 3231-911f
G-inail: c.Tnorioliloso,Trcsãj?gni.iil com

14 ftGOj343— O

GtnçalÁs- IbsbliâoeOfioat
:JAna. -.uia Costa Moioira - uubslüuta
Í3Breiij Silva Sampaio - Escrevente Aulorttada
@Uan3 UaJaeia F. FrarSo Tavares- EscrMnsAutcrtwla

< 4
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< 3
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p
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r*DEA lÜI A
PESSOA física V-t IvCM" 1*1 MPESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 821594/2019

EmlssSo: 17/10/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: ddbOY

CERTIFICAMOS Que o profiislonsi mendonsdo enconira-se registrado neste ConseBv3, nos lennos da Lei 5.194/66. de 241 2/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o astabeietímenlD rv» wUgos 68 e 69 da refsnda Lei, que o interessado náo se snccntra em débito com o
CREA4ilA.

lnterassado(e)

Proflssiortah EDIEL OE JESUS CALDAS POISES

Registro: 1116578632

CPF: 303490.103-62

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Prorsaional (DIPLOMADO NO PAlS]

Data de registro: 23/06/2017

K,-CC.

FLS.
miofd

Tltuto(8) j

GRADUAÇAO '

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, OE 2000

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SiSTEMA OE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 10/02/2017

TÉCNICO MÉDIO

TÉCNICO EM SEGURANÇA OO TRABALHO

Atribuição; /^. 03. 04, OS E 10 DEC. FEO, 90.922/85

Instituição de Ensino: CENTRO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 00 PPHk

Data de Formação: 24/01/1997

Descrlçáo

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUFTAÇAO PESSOA FiSICA

_____ biformaçôee/Notas

• AfalsHIcsçio deste documento constituída em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitendo o(a] auter(a) à respectiva eçSo penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aRerBçio(õeB) no(s) elemento(B) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos es efeitos.

-Este certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer atteraçáo posterior dos elementos cadastrais nelaeontides.

- Válido em todo territário nacional.

ÚMma Anuidade Paga

Ano: 2019 (5^)

_____ Autos de Inftaçio

Nada consta

Rasooneabllidadea Técnicas

Empresa: JA.C. SA EIREU

Regislro: D000011610 / a
CNPJ: 17257,344/0001-63 / /(
Data Inldo: 24/10/2018 ^ « / V
Data Fim: Indefinido jr \
Data Fim de ConUato: Indefinido / \
Tipo de ResponsabBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO VS. "1
Emprese: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA / /
Registro; 0005403626 / / h
CNPJ: 25,453.894/0001-04 / 1
Oeta Inldo: 12/08/2019 / f
Oala Fim: Indefinido \ y
Data Fim de Contraio: Indefinido

T^ de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO / /

A sutanBodsds desta CenxUo eede ter verificads em: h(lps.-//creemesitecxombrftubico/. cwn a dieve: ddIrdY

krpreuo em: 17/10/2D19ès 09.47:49 poi: «d«>t. Ip: 177.195.251254



Folha 3/3

CONTRATO PARTICULAR DE SERVirnS TKf :Nirns ^

Por meio deste Instrumento "CONTRATO PARTICULAR OE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um
lado a firma J.A.C. SA ElREii, inscrita no C.N.P.J. n.s 17.257.344/O00i-83 representada
nesta pelo sr, JOAO AMEfiico castro sá C.P.F. n.s 467.770.673-53 doravante
denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr eoiel 0£ jESUS CALDAS
PONTES brasileiro, C.P.F. n.fi 303.490,103-82 , com titulo profissional de Engenheiro
Ambientai e Seg, do Trabalho, Cart. CONFEA CREA - MA n" 111657883-2, doravante
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula I' - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico

conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da

empresa, relativos aos serviços de engenharia Ambientai, conforme descriminado na

ARI dc Cargo ou Função.

Cláusula 2* - A vigência do presente contrato será por tempo indeienninado;

Cláusula 3' - ü Contratado terá carga horária dc 10 horas por semaua;

Cláusula 4' - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula 5' • Os honorários profissionais do contratado deverão ser de RS 5.724,00

(Cinco mil. seiecenlos e vinte e quatro reais).

Cláusuiu 6' - Durante a vigência deste contraio e pelo prazo previsto em Lei ficará o

contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme

descriminado na ART de cargo ou função, conforme cláusula 1°.

Cláusula 7* - Para dirimir quaisquer conlrovérsias oriundas do presente contrato, as

parles elegem o foro de São Luís /Ma;

Por estarem as prtes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular dc

prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

São Luís/Ma, 23 de outubro de 2018

]âíiooí'-ri^
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J EDIEL DE JESUS CALDAS PONTES.A.C.SAEIRELI

Contratante

Ediel de Jesus CMas PvlM
Engenheiro Ambiental
CREA N" 1116578832
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Certi<tSod«Acarvo Técnico «CAT
Resolução N" 1023 de 30 de Outubro de 2009
Reaoluçéo N* 218 de 29 de Junho de 1973

Conseiho RegionaJ de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

800508/2018
Atividade condulda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1,025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Re^onal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA
o Acenro Técnico do profissional CARLOS OSWALDO SANTOS MAIA referente â(s) AnotaçâQ(ões) de
Respmsabilidade Técnica - ART abaixo descriminadaís):

Profissional: CARLOS OSVMLDO SANTOS MAIA

Registro: 1103343690 RNP: 1103342690

Titulo proAssionai: ENGENHEIRO CML

NünierodaAKT:IIA20180174150 Tipode ART; OBRA (-SERVIÇO Raglstrsdaeni; 08«S/2D18 Baixada em: 17/0a20l8
Fofms de rê slro: INICIAL PanidpsçSo tieniea; INDIVIDUAL
Envress cmtrataóa; J A.C. SA CONSTRUCOES LIDAEPP

C(X«atanter PR^BTURA HUNiaPM. DE PARAIBMK)
EnOereto do contratante: AVENIDA JOAO PARAIBANO

Compiemento:

Oàaúa PARAIBANO

Contrato: 006/2017 Ce<et)r8<toeni;21.-02í2017
Vatofdooon6atD;R$ 1,369447;» 7^ de contratante: ART
AçOeinstitudonel: Oulrot

Endereço da obrafeeníço; AVBtiOA JOAO PARAIBANO
Complemento:
Cidade: PARAIBANO

Datadelnícto;25«)2/2017 Contiusftoetetlv8:09rtJ5/2018
RnaRdede: Outto

Proprietário: PREFEmjRA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Bairro; CENTRO

UF: MA

Bairro: CENTRO

UF; MA

CPF/CNPJ: OSJ03,144A»01-30

N*;2S4

CEP; 85670000

CB»; 65670000

CPF/CNPJ: 05,303.144/0001-30

AflvWaOS Tdcrtca: 1 - AtUACAO ATIWDAOES DE A.R.T. ->#^3412 • UMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 8500-00 hora por mSs;
Obeervaçòes

SERVIÇOS DÊ UMPEZA PUBUCA NO MUNICIRO DE PARAIBANO -MA

Infôrmações Cemplemendoia

CERTIFICAMOS, ffn^ente, que ee encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 tolha(s) expedido
pelo contratante de drafserviço, a quem cabe a rasporwatsflidade pela veratídada e exaHdflo das Informações rtele conettntae,

Cwddie de Acervo Técttico n* 800!M)8/201a
27/07/2018,66:13

exTZZ

A Cerfidâo de Acervo Tdaéco {CAT] é qual o atestado está vnculado

ccnstrlulré prova da capacidade técnico-prolissional da pesoa jurídica
somente se o re^ronsável técnice iitdicado setNer ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da trabOiiaçdo ou da entrega das (nipostas.

Certificamos que se encontra vtnculaeo ã presente CAT o atestado
apresentado w cumprimento a Lei 8.666/93, expedido pele pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsMUlidade p^ veracidade
e exatidão das Informações rteis corulsnles, Ê de reaponsNrIlIdade
desta Ccmseiho a vsitflcaçAo da attvidade profisslonel em
eonfotmidBde com s Lei n° 8,194/66 a Resohjções do ConsalT»
Federal de Engenrtaria e Agronomia - CONFEA.

Esta cerMâo perdera e vsMede. caso ocorra qualquer «i>»«^
posterior dos elementos cadastrais rate canudos.

Fica(mj Exciuloo(s), no entanto. o<8) serviço(s) cujas aaaawçBee rio
compelem 8o(sj prafisslonsKis) sm questão.

A autmttddade desta Certidão pode ser verificada em: httpsj/crae-
ma.sSac.com.bifpubHco/. cem a chave: 8x7ZZ \

Conselho Ragionai de Ensenharía a Agronomia do Estado do Maranhte
Rua 2a de Jiilhe,n' 214, CereO; SSo Lule14A

Tel: t SS t9e)31C»«3COFar > S5 (68)21064300 E-mril; fStein>x»e<n«T<aACÇ^
CREA-MA

Wiptsaeo «ric 27X1712016, és OSdS.
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i CÓPIA AUTENTICADA
ttldBlb^Qnlado.
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o < J □ ̂ '!C3rclo cí S;iva Coriç;">/oi"i^(4-)';iiáo e Oficial

^ ^ Jü DAna Paula Costa Morena - SuCuvi-.ta
cc <: □ Brena Silva Sampaio - Esctevcaii- Ajíonzada

ATESTADO DE CAPACIDADE ' 'ÉbNÍC/ ,i!M3naMacül^F.Fra2èoTa,aei.Err:^=A.t=.,zaCa
35.118.5'iy/UU'Jir30'^.ámSERVENTIA Ej;W^HIDi|Ri-

RUA SANTO AN rON^C, ;Bfcp g ^
L_ '"passagem ERANCA-l/a^^^^ ||lg

A Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, atesta para os devidos fins,|| " f i|||
que a empresa J. A. C SA CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° U 401^1
17.257.344/0001-83. representada pelo Sr. João Américo Castro Sá,« —^— ft
administrador, inscrito no CPF: 467.770.673-53, prestou serviço de Limpeza
Pública para a Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, CNPJ
05.303.144/0001-30 no período de 25/02/2017 a 09/05/2018, tendo como
responsável técnico o engenheiro civil Carlos Oswaido Santos Mala, RN
110364269-0 i2JIOO^

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.369.447,20 ( um milhão trezentos e
sessenta e nove mi), quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, nada contado que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Paraibano-MA, 10 de maio de 2018

José Hélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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ART 9BRA / SERVIÇO
N" MA20180174150
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, atesta para os devidos ftns, que a
empresa J. A. C. SÁ CONTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n"
17.257.344/0001-83, representada pelo Sr. João Américo Castro Sá,
administrador, inscrito no CPF: 467.770.673-53, prestou serviço de Limpeza
Pública para a Prefeitura Municipal de Paraibano-MA. CNPJ 05.303.144/0001-
30 no período de 25/02/2017 a 09/05/2018. tendo como responsável técnico o
Engenheiro Civil Carlos Oswaldo Santos Maia. RN 1,10364269-0

Valor do Contrato; R$ 1.369.447,20 (um milhão trezentos e sessenta e nove
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações,
nada contado que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Paraibano - MA, 10 de Maio de 2018

José Hélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

/■ /y
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Processo Administrativo n° 121100^2019
CONCORRÊNCIA N° 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^2019
HORÁRIO: 09h00min

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^A
REF.: CONCORRÊNCIA N." 002^/2019

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ N° 17.257.344/0001-83, sediada na
Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n" 200-A,
Centro, por seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, que o Sr. Carlos Osvaldo Santos Maia portador do CPF n.°
268.870.453-20, Eng" Civil e inscrito CREA n° 110334269-0, será indicado como
Responsável Técnico pela execução do objeto da licitação e será mantido nessa
condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do
certame.

Declara ainda que, se inevitável, a substituição será feita por profissional
com qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia
anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

iy J.A.C.SÁEIRELl
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83
João Américo Castro Sá

CPF n.° 467.770.673-53

Rg n.° 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

Otrétiv

Carlos Oswaldo Santos Maia

CPF n.° 268.870.453-20 /]
Rgn."619995/SSP/MA / /

Eng-Civil /• /

J, A. C. SA

CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n''200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, atesta para os devidos fins,
que a empresa J. A. C SÀ CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n''
17.257.344/0001-83, representada pelo Sr. João Américo Castro Sá.

administrador, inscrito no CPF: 467.770.673-53, prestou serviço de Limpeza

Pública para a Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, CNPJ

05.303.144/0001-30 no período de 25/02/2017 a 09/05/2018, tendo como

responsável técnico o engenheiro civil Carlos Oswaido Santos Maia, RN

110364269-0

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.369.447,20 ( um milhão trezentos e

sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada contado que a desabone técnica e comerciairnente, até a
presente data. ^ U.

Paraibano-MA, 10 de maio de 20*} 8
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CNPJ: 05.303.144/0001-30
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, atesta para os devidos fins que a
empresa J. A. C, SÁ CONTRUÇOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n»
17.257,344/0001-83, representada pelo Sr. João Américo Castro Sá
administrador, inscrrto no CPF: 467.770.673-53, prestou serviço de Limpeza
Pública para a Prefeitura Municipal de Paraibano-MA, CNPJ 05 303 144/0001-
30 no periodo de 25/02/2017 a 09/05/2018, tendo como responsável técnico o
Engenheiro Civil Carlos Oswaido Santos Mala. RN 1.10364269-0

Valor do Contrato: R$ 1.369.447,20 (um milhão trezentos e sessenta e nove
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações,
nada contado que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data,
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Paraibano - MA, 10 de Maio de 2018

José Hélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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Processo Administrativo n° 121100^2019
CONCORRÊNCIA N° 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^2019
HORÁRIO: 09h00mm

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, INSTALAÇÕES, MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^A
REF.: CONCORRÊNCIA N.° 00^2019

Prezado senhores,

A empresa J. A. C SÁ EIRELI, CNPJ N'' 17.257.344/0001-83, com sede
na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n" 200-
A, Centro, neste ato representado pelo Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ,
portador do RG n.^' 061653542017^ SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-53,
Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n" 05, Bairro
Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA, DECLARA sob as penas da lei
que disponibilizará Equipe Técnica, Instalações, Máquinas e Equipamentos
considerados essenciais para o cumprimento do objeto

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

^  J. A. C SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPF n." 467.770.673-53

Rg n." 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J, A. C. SA EIRELI

CNPJ n." 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma
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Processo Administrativo n® 121100^2019
CONCORRÊNCIA N® 00^/2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^2019
HORÁRIO: 09h00min

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO
DAS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
REF.: CONCORRÊNCIA N.° 00^2019

Prezado senhores.

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da
CONCORRÊNCIA n° 00^2019, e que assumo lotai responsabilidade por esse fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do ValcyMA

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente, \

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPFn.° 467.770.673-53

Rg n." 061653542017-4 SSP/MA /
Administrador /

J. A. C. SA EIRELI

CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n® 200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma
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Processo Administrativo n° 121100^2019
CONCORRÊNCIA N" 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^19
HORÁRIO: 09h00min

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^/MA
REF.: CONCORRÊNCIA 00^2019

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições
expressa na CONCORRÊNCIA N." 00^2019, bem assim com as condições de
contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecido com o
Edital.

Manteremos válida esta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fínalnrente, que o portador desta proposta está autorizado e
habilitado a prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações
adicionais que se forem consideradas necessárias, bem como, assinar,
concordar, interpor recursos, firmar compromissos e todos ao atos inerentes ao
procedimento lidtatório. ^

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

2^7 J. Ã. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPFn." 467.770.673-53

Rg n.-^ 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

\

J. A. C. SA ElRELl ' F-V:

CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n® 200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma



Processo Administrativo n° 121100^2019
CONCORRÊNCIA N" 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:

HORÁRIO: 09h00mm

DECLARAÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÇ/MA
REF.: CONCORRÊNCIA N.° 00:^2019

A empresa J. A. C SÁ EIRELI, CNPJ N" 17.257.344/0001-83, com sede
na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n" 200-
A, Centro, neste ato representado pelo Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ,
portador do RG n." 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-53,
Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n" 05, Bairro
Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA. DECLARA que se compromete
a apresentar, ate a assinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas
por órgão ambiental competente que autorizem a empresa a executar as
atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos e de coi\strução
civil, necessários a perfeita execução dos serviços constantes deste edital.

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

J. A. C. SA EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPF n." 467.770.673-53

Rg n.'' 061653542017^ SSP/MA
Administrador

J, A. C, SÁ EIRELI —V~\
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca - Ma
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LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 1

dP I iwm n f numeradas eletronicamente do número 1 a 68 e servirá
« -íV/i referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2018

w  ® Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2018 e obtidaseletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado-.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N' de Ordem 1

Contém este livro 68 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 68 e serviu
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2018
a 31/12/2018 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: r35 -i-jg 538/0001 ao'
Nome

Endereço
Bairro

*<i.E.P.
Jdade

J. A. C. SA EIREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 -
CSNTRO

6S6BCK>00

PASSAGEM FRANCA / MA

Reghlrsòo na JUCEMA
SCd3 Tf 216000S3796

1Arquivado em 27/11/2012 -

Inscrição Estadual rf U3S7442-9

C.N.P.J.n» 17.257.344/0001-83 |m?

SERVENTIA EXTRAJUDICAL
OFÍCIO ÚNICO

Ld-; .dAMIOAVíOrvlú, ""10
,  Ul:\1(?t%CEF;~íj.ô6O.ÜO0
L_ PASSAOe/v) l-RANCA-fJA

Reconheço s^iein) semeíbanteisi

■ T -3 S f
,  18A60 2'j11

^ o ~ - Poasasam Frania-f.!.». • r

zolll nR-ca.^dodaSiirt • I .' • ■•iüàüto-y
> wP □.AnaPsM^oCcsijMw. -.na
» g IÍBíenBSr.'3 3ampa"ic -l>'^f,d:i:>iAiituncaiJa
m  QUaulibmiansr.F.^jzár.

Passagem Franca/MA, 31 de Dezembro de 2018

^Contador

/C.R.C.; MA-012773/O

saohaTiMERICO CASTRO SA
401 -TITUUR PESSOA FÍSICA
C.P.F.; 467.770.673-53
R.G.; 0616535420174SESP/MA

. JUNTA GOMtSCIAL DO ESTADO DO MAfiAlHÍO

Í.;d.>A,!t6ri .:i=ât. 19.'001919-C 5 HBIÍÍ'
•••f ;nífT«4»**«MtW0 " r- y V* ••

UR».^..,.rT^Tlv ^h}JfíÚ
'  Cam^âM^òèviin^iinosMO ; AG 076.902 ^7 Mal. 2068242

•'Chete pácfitório Tlmofi

s < ICÓPIA AUTENTICADAÍ
5  ■" Ccr''='reccniocn3in3lqucm5fo(3pfe$eni3do-|H',5 p g f' ooi: Fé. ^

p,,,,3oniFr3,i:.r..r/-X._jll_N011I9
1'! rt

PMiuJDdieiár

itoMannue

AUTENTICAÇÃO

leUito^

içAo^PJ
^  ím

I .. Ol.c;2l

BÍfeTa4>da^--Ti5::oT.i.r..ii^ü:?ys^i5



J.A. C. SA EIRELI ^âiirO_ô£ <«"3
R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A - CENTRO - CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA f
CNPJ 17.257 344/0001-83 inscrição Estadual ; 12.397442-9 ^
Local de Registro • JUCEMA Data de Registro 09/07/2018 Número de Registo: 21600083796
Período de Movimento JANêIRO/2018 a OEZEMBRO/2018 / Folha- 1

ATIVO PASSIVO

CIRCUIANTE 743.456.53 D CIRCUUNTE 367,661.09 C

DISPONÍVEL 538.884,74 D FORNECEDORES GERAIS 20.977.40 C

CAIXA

Caixa Matriz

516,624,12 O

516,624,12 O

FORNECEDORES

Fornecedor

20,877,40 C

20.977.40 C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Caixa Econômica Federal

CRÉDITOS

CONTAS A RECEBER

Contratos a Receber

ATIVO NAO CIRCULANTE

NAO CIRCULANTE

CONTAS A RECEBER

Vetores a Recetier

INVESTIMENTOS

22.060,62 O

22.060.62 D

209,771,79 O

209-771,79 D

209.771,79 D

669.504,40 O

167.526,30 D

167,526,30 D

167.526,30 D

161,526,30 D

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
Salarlos a Pagar

Honorários a Pegar

Honorários Engenheiro CNil a Pagar

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

Inss a Recoher

Pgis a Recolher

OUTRAS OBRIGAÇÕES

Empréstimos e financiamentos

Financiameriios

CONTAS A PAGAR

79.547.84 C

66.385,20 C

64.185.20 C

1.200,00 C

3,000,00 C

11.182.84 C

5,561,32 C'

5,581,32 C

267 235.85 C

265 416.10 C

265.415,10 C

1.820,75 C ■

toda guarda da documeniaçao a de posse do responsável legal da empresa

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMW41AL. totalizando tanto no AtNo como na soma do Passivo com o PalrhiOnio Uquklo.

a importânca de:

Ss 1.617.960,931 Um MUhSo e Seiscentoe • Dezeeeete Mil e Novecentos e Sessenta Reais e Noventa e Trto Centavos)

PASSAGEM FRANCA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2018

ISAIAS AKRAFEI^ COLITWHO FERREIRA
CONTADOR

C.P.F. :042.679.183-S0 RG ' 0284297520040

C.R.C.-MA-012773/0

JDAO AMÉRICO CASTRO SA

'^01 - TITULAR PESSOA FÍSICA
C.P.F, :467,770.873-63

R.G. :06ie939420174SE3P/MA

\

JUCEMA

CERTIFICO O BBGISTRO BH 07/06/2019 15:50 SOB N* 20190399761.
PBOTOOJK»; 190399767 DE 31/05/2019. CÓDIGO DE VBRinC&çilOl,-'
11902616742. UIAE: 21600033796.
J. A, C. SA EIRELI

Lilisn Tberaaa Rodrigues Mendonça
secretAria-ceral ^

SAO LOtS, 07/06/2019 / )
wmi.eeçEssafactl.ma,gov.br i /

A validade deste doouauto, ee liçceaao, fie* sujeito A coopcovaçAo de sua sutMticidade aos raspectivos poeteis.
lafotasado seus rsspeetlvos códigos do verificeçAo



J. A. C. SA EIRELI \0 0M3
RJOAOMARTINS DE SOUSA, 200-A-CENTRO-CEP: 65680-(X)0 <7^ 1/
PASSAGEM FRANCA/MA

CNPJ: 17.257.344/0001-83 Inscrição Eaíadual: 12.397442-9 /— —^
Local de Registro :JUCEMA Data de Registro : 09/07/2018 Nímero de Registre/21600083796
Perfodode Movimento :JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/201B 1 Poitia: 2

ATIVO
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS
Aplicações a L Prazo

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

Iriaquinss e Equipamentos

Bens Moveis

Bens Imóveis

iei.52S.30 o

161.526,30 D

540.451,80 O

540.431,80 D

50.000.00 D

320.626,20 D

169.825,60 D

PASSIVO
Serv. de Telecomunicações

Agua a Esgoto Apegar

Erwrgia Eletrice a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

Caplial Social

559,30 C,

60,00 C;
i.201,45 C

1.250.299.84 C

500.000.00 C

500.000,00 C

500-000.00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 561.761.44 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

Lucro no Período

Resultado do Exercício

Lucros E/Ou Prej. Acumulados

581.781.44 C

197.735.66 C

258.840.16 C

105.185.62 C

RESERVAS DE LUCROS 188.538,40 C

TOTAL DO ATIVO »=oo> 1.617.960,93 D

RESERVAS DE LUCROS 188.538.40 C

Reserva Patrimonial 99.014.20 C

Reserva P/Aiimenlo de Capitai 89.524,20 0

TOTAL DO PASSIVO ===e> 1.817.960,93 C

toda guarda da documentação é de posse do responsável legal da empresa

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotabando tanto no AIrvo como na soma do Passivo com o Patrimônio Uquido,
a Imponância da:

1.617.980,93 (Um Milhío o Seiscentos e Dezessete Mil e Novecentos e Sessenta Reais e Noventa e Três Centavos)

PASSAGEM FR/V4CA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2018

/ISAIAS AfJRAFEL^ COUTINRO FERREIRA BEZER'
CONTADOR

C.P.F. :042.679-ie3.50 RG : 0284297520040
C.R.C. :MA-012773/O

AMÉRICO CASTRO SA

401 • TITUIAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :487.770.673-53

R.G. ;0616535420174S£SP/MA

JUCEMA

CBBIiriCO o RÍCISTRO IM 07/06/2019 15:50 SOB H' 20190399767.
PHOTOCOM: 190399767 Bg 31/05/2019. CÔOIGO DS VBMnCjlcllO-
11902616742. HIIIS: 21600083796. V
J. A. C. SA EIRELI \

Lilian Thareaa Rodrlgusa Mendonça \
secretAria-seral

SAo LOtS, 07/06/2019
• wvw.6gçceaaf*eiX .M. ,bc

A vslidade deate documento, ee i^ressc. fica aujeito 1 ca^tevaçao de sue eutentleidede noa respectlvoa portai»,
inzomanoe seus xeapoecivo» códlsoa da vecificeçAo



J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 • A - CENTRO CEP . 656fl0-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ / CEI • l7.257.341/0001-83 Inscrição Estadual: 12397442-9
Local de Registro- JUCEMA Oata do Registro; 09/07/2018
Período Movbnenlo. JANElRO/2016 a DEZEMBRO/2018

N° do Registro: 21600083796

FOLHA: 3

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS 2.428.360,79 2 428.360.79

(s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 2.426,360,79

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS OE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 504.144,95 504.144,95

<-) Lucro Bruto 1.924.216,84

{.) Despesas Ofuraclonais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

FGTS

HONORÁRIOS ENGENHEIRO CIVIL

837.198.24

14,400,00

66,975,84

36.000,00 954.574,06

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRlCA

AGUA E ESGOTO

6.667,57

14.484.38

720,00 21.871,95

DESPESAS TRIBUTARIAS

ISS

CONTRIBUIÇÃO SOCIW.
IRRF - IMPOSTO OE RENDA NA FONTE

103.080.01

162 528,02

59.374.09 324.982.12

PASSAGEM FRANCA/MA. 31 de Oerembfo de 2018

L SA COUTINRO FERREIRA BEZER

CONTADOR

C.P.F :O42.679.183-50 RG ; 0284297520040

C.R.C. •MA-012773/O

JUCEMA

«flAO AMÉRICO CASTRO SA '
401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :467,770.S73-53

R.G. :0618535420174SE8P/MA

CSXTIPICO O REGISTRO BI 07/06/2019 15:50 SOB ll\201903»97S7.
PROTOCOLO; 190399767 OE 31/05/2019. CÓOIGO OB VniriCACÃoI/
11902616742. RIRE: 21600063796. ^
J. A. C. SA EIRELI

Lilian Tbecesa Rodcigua* Mendonça
SSCRETÁRIA-GOtAL -

SAO LOlS, 07/06/2019 1/1
- wH.eaçraaafaoli.ina.goT.br J f

A validada daata doeiiaanta, aa iapraaao, <ica aujaito à cocçrovaçso da aoa autanUcidada noa raapacUvea portaia.
iBfozaaado taua taapacUvoa códiçoa da varlflcaçAo
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«-ss.t.r. tT-W.^SPÍ
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J. A. C. SA BREU
R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 - A - CENTRO CEP; 656604X)0
PASSAGEM FRANCA / MA c.„ri,.»l-19 197442-9
CNPJ, CB ,7.257 M4/0001-B3 Data do RegistroLocal da Registro: JUCEMA . 09/07/2018
Período Movlmenlo; JANeiRO/2018 a DEZEMBRO/2018

i
despesas gerais

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS FINANCEIRAS
TARIFAS BANCARIAS

1=) Lucro Operacional aniea do Resultado Financeiro
(=) Lucro antes da Tributaçaoff»artlcípaçao
(=) Lucro antes da Participaçio/Coirtribuiçao
(si LUCRO lIquido DO exercício

N° do Registro: 21600063796

53,848.53
84.158.98

5.343,23

138,007.51

5,343,23

479.436,96
473.436,96
479436,95
479.436,96

a gjaroa de toda doeuemaçflo è de posse do responsável legetda empresa

PASSAGEM FRANCA/ MA. 31 de Dezembro de 2016

'^^^nrÍ^^I^ÍítInhot^^Írabezewíã'
CONTADOR
C.P F. .042,679,183-50 RG ; 0264297520040
C.RC, :I4A-O12773r0

ÍI.^Áo^ÊRIcO CASTRO SA
401 • TITULAR PESSOA FÍSICA
C,P,F, ;407 770,673-53
R.G, ;D616535420174SÊSP/MA

JUCEMA

11902616742. NIKE: 21600083796,
j. A, c. SA airati

Lilian Th«E6í« Rodrigua» HeftdonçA
SBCMIARlA-eOAl' / 1

ato LUis, 07/06/2019 ^—TT^*«.*ipEe»aí«cll,in«-9m',Be |

A v^ld-d- d..t. decanto, .. ^



■TO.".";-; v-';-

J. A. C. SA EIREÜ
R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 2CK) - A - CENTRO - CEP : 6566<W)00
PASSAGEM FRANCA / MA
CNPJ 17.257 344/0001-83 I.E,; 12,397442-9
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento. JANEIRO/2018 a DE2EMBRO/2018

jaiooJL Á
n

N® do Registro; 21600083796
FOLHA: 0006

ÍNDICE DE ÜQUÍDEZ GERAL

AUvo Circulante + ReallzSvel a Longo Prazo
ILG =

Passivo CIrcuIsnts Passivo nâo Circulante
ILG =

1.617.660,93

1.617.960.93 ILQ: 1,00000

ÍNDICE DE ÜQUÍOEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circulante
ILC ■

1.617.960,93

1.617.960,93 ILC: lOOOOO

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS -

Passivo Circulante
.  ILS »

1.617.960,93

1617.960,93 IL8: 1,00000

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

^  Disponível
ILI =

Passivo Circulante
.  ILI B

638.684,74

1.617.960,93 ILI : 0,33294

L SA<COUTINHO« FERREIRA BEZERISAIAS AN
CONTADOR
C P.F :C142 879.183-50 RG : 02842S7520040
C.R.C 012773/0

OAO AMÉRICO CASTRO SA
401 - TITULAR PESSOA FÍSICA
C.P.F. :467.770.573-53
R.G. :0616636420174SESP/MA

CERZiriCO o RBGISTRO BH 01/06/2019 15:50 SOB N* 201903991S7. \
PROirOCOLO: 190399761 OS 31/05/2019. CÓOIQO OB VKRiriCBÇ&O; % I
11902616742. KIRB: 21600083796. V 1
J. A. C. SA eiRELI IV

JUCEMA \
Llllui Tharasa Rodrijuas Handonça

SICASTÁIUA-SBBAL _ ^
SAO LUÍS, 01/06/2019 f\«w*.aiíprea*£«eil.m».gcpv,lir l ^ \ -V

A validada daita docfUBanto. «a l^rasao. fica aulaito 4 covprovacSo da sua autantlcidada nos raspaoclvos poetais.
Xnfozuodo saus caspactlvoa cddifos da verlfieaçAo



J. A. C. SA EIREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A - CENTRO - CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

GNPJ: 17.257.34-1/0001-83 I.E,: 12.397442-9

Local ae Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018

^00,^

N' do Registro^BIWUB3796
/FOLHA: 0006

ÍNDICE OE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Olaponivsl
IPD =

Ativo Clrculanla

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE

Ailvo Circulante

IPD "

IPE «

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante
IPAC =

Ativo

536.664.74

1.617.960,93

0,00

1.617.660.93

1.617.960,93

1.617.960,93

0,33294

0,00000

1,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

.  Fornocedores
IPC » — IPC B

20.677,40

AUvo Clrculants 1.617.960,93 IPC: 0,01290

AIAS AjíRAFEL SÃ COUTINHO FERRÉIRA BEZ
CONTADOR

C P.F. .042.679.183-50 RG : 0284297520040

C.R.C. :012773/0

AO AMÉRICO CASTRO SA
401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :467.770.673-53

R G- :0616535420174SESP/MA

JUCEMA

CCMinco o nSISTRO ni 07/OC/2019 15:50 SOB N* 20190399767.
PBOTOCOLO; 190399767 DB 31/05/2019. CÓDIGO DB VERinCAC&O-
11902616762. HIBB: 21600083796, ^
J. A. C. SA BIRELI V

Lilian Tbaxaea Rodclguea Mendonça
SBatETAniA-GEBAL

SAO LOiS. 07/06/2019
' www.e^çaaafaeil.aa.çov.br

A validada daata docwanto, sa Is^rasso, fica aujaito A ce^rovaçto da ma actanUcldada nos rsipactlvee «orCala
iBfoaiandç aau* raapactivoi còdiqoa da verificação



J. A'. C. SA EIREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 - A • CENTRO • CEP : 65680-000
PASSAGEM FRANCA / MA
CNPJ; 17.257,344/0001-83 I.E.: 12.397442-9

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Periodo Movimento: JANEIRO/2016 a DEZEMBRO/201S

iAiiooSL )9

N» do Registro: 216000B3798

FOLHA: 0007i
!

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Liquido Antarlor
- IVRP =

1.250.299,84

1.052.664,18 IVRP; 1,18766

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 E.L.P.

PatrimSnio Liquido
:PELF = — —

Passivo nao Circulanto
- IPELP =

1.260.299.84

0,00 IPELP; 0,00000

Índice de participação do exigIveltotal

PatrlmSnlo Liquido
iPET =

Passivo CIreulanU
IPET =

1.2S0.299,S4

1.617.960,93 0.77276

ÍNDICE DE participação 00 PASSIVO

Patrimdnlo Liquido 1.250.299,84

Pass vo 1.617.960,93 0.n276

'iSAIAS ANRAFEUSA COUTiNHO FERREIRA í

CONTADOR

CP.F •042 679.183-50 RO : 0284297520040
C.R.C. :012773/O

JUCEMA

■TÍPAO AMÉRICO CASTRO SA
401. TITULAR PESSOA FÍSICA
C.P.F, :467,770.673-53
R.G. :0516535420174SESP/MA

CCRTXnCO o BSGIST») EM 07/06/2019 1S;S0 SOB N* 20190399767.
PROTOCOLO: 190399767 OB 31/05/2019. CÓDIGO OB VERIFICAÍXO:
11902616762. NZRB: 21600083796. |
J. A. C. SA BIRBLl 1

Lllian TharasB RodriToes Handonça -•
sbcritAria-geral

SftO LOiS, 07/06/2019
www.a^raaafaell.ma.gov.br

\

1 validada daata documaoto, *a U^raate, fica aujalto i cc^rovaçto da aua autaciticidada nos caapectives poecsit.
Informando saus raapactivea códigos da 'vaeificaçAo



J.A. C. SA EIRELI

R JOÁO MARTINS DE SOUSA, 200 - A - CENTRO - CEP . 65680-000
PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ: 17,257 344/0001-83 I.E.: 12.397442-9

Local de Regisn-o: JUCEMA Data do Registro: 09A37/2018
Período Movimento' JANEiRO/2016 a DEZEMBRO/2018

CAPITALIZAÇÃO

Patrlmdnlo Liquido' 100

IMOBIUZAÇAO do CAPITAL PRÓPRIO

Ativo ImoblIlEado * 100

10 = —
PetrlmOnlo Líquido

LIQÜIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP -

PatritnOnio Liquido
LRP =

126.029.984,00

1.617.960,93

86.950.440,00

1.260.299.84

1.617.960,93

1.260.299.84

N' do Registro: 21600083796 i
FOLHA: 0008#

c: 77,27627

IC: 69,64367

1,29406

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Clroulsnís * Passivo nSo Circulante
lEG «

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo ngo Circulante

Patrimãnlo Liquido
ICT =

1.617.960,63

1.617.960,93

1.617.960,93

1.250.299,64

1,00000

1,29406

/asÃÍÃSANRAFEL gACOLmNHO FERREIRA I
CONTADOR

C P F 042 679.183-50 RG : 0284297520040

C.R.C. :012773/O

;jDAO AMÉRICO CASTRO SA
401 - TITULAR PESSOA FISiCA
C.P.F. :4B7.770,873-53

R.G. ;0616535420174SESP/MA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2019 15tS0 SOB H" 2019q39»7í7.
PH0T0C01.0; 190399767 OB 31/05/2019. CÓOIGO BE VERIFIdaÇAO;
11902616742. HIRS: 21600083796. \
J. K. C. SA EIRELI

Ulisn niaraaa Rodrigues KaBdonga
sbcretAria-gbral _ \

SAO «JÍS, 07/06/2019 M )
tnrm. o^trsssf acil. ms. gov. bc

A validada deate doeu»antv, aa Isçcasso, fica sujeito á coi^rovsç*o de sua suteaticidade nos ratpeocivos portais.
Informando seus respectivos cMlgoa da vecilicsgia



J. A. C. SA EÍRELI

R JOÃO MARTÍNS DE SOUSA, 200 - A - CENTRO ■ CEP: 65680-000
PASSAGEM franca; MA

CNPJ; 17.257.344/0001-83 I.E,: 12.397442-9
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Penodo Movimento: JANEIRO/2018 a OEZEMBRO/2018

xSxloo^ if

N» dõ Registro: 21600083796
FOLHA: 000

índice de giro do ATIVO

IQA =

MARGEM OPERACIONAL

Receitas

MO 8
Luero/Prejuizo Operacional

Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucra/PreJulzo do Exercício

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL =
Lucro/Prejuizo do Exercido * 100

Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Recaitaa

Despesas

lOA 8

RA 8

2.420.360,79

1.617.990,93

2.420.360,79

561.761,44

1.817.960,93

56.176.144,00

1.250.299,04

2.420.360,79

1.940.923,04

1,50088

0,00000

0,34720

44,93014

1,24600

ÍNDICE DE INDEPENDêNClA FINANCEIRA

PatrimOnlo UquIdo 1.250.299,04

1.617.960,93 0,77276

rRiiTín^i^rsi

CONTADOR

C-P.F :042.679 183-50 RG : 0284297520040

C.R.C. :012773/0

ZERRA OAO AMÉRICO CASTRO SA"

401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :467.770.573-53

R.G, :0616535420174SESP/MA

CERimco o WCISTRO B4 07/06/2019 15:50 SOB «• 2019Ò399767 / St
PROTOCOLO; 190399767 DB 31/05/2019- CÓDIGO DE VBRiricãcAO■ / 14 \
11902616742. NIRB: 21600083796 -j-»- y j» (
ij. a. C. SA BtRELl \ / TV iJUCEMA V / YLillan Theresa Rodrigues Mendonça

sbcrktAria-geral
SAO LUÍS, 07/06/2019 . r-

«fww.empreiefacll.íia.gov.bt /7l I /V

A validade deste deeuaento. se i^roaao, fica sujeito a coopcovagao de sua autenticidade ooi respectivos poetais.
InxoxBAn^ E^us r««p«ctivo« câdigo» d« wrificAçâo



J.A.C.SA EIRELI

R JOÃO MARTINS OE SOUSA, 200 - A - CENTRO - CEP 65680-000
PASSAGEM FRANCA I MA

CNPJ: 17,257.344/0001-83 I.E.: 12.397442-9

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DE2EMBRO/2018

N^do Registro: 21600083796

FOLHA: 001

índice DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo
iSG — I3G

Passivo Clrculanta * Passivo nSo Circulante

1.617.980,93

1.617.960,93 1,00000

m

ÍNDICE DE GRAU DE ÍMOBtLÍZAÇAO

IGI =
Ativo Imobllbado

PatrImOnIo Liquido

669.604,40

1.250.299.84 0,69644

CONTADOT

CPF :O42.679.103-5O RG : 0284297520040

C.R.C. .012773/0

-40A0 AMÉRICO CASTRO SA
401 . TITULAR PESSOA f ISICA

C-P.F, ;467.770.673-53

R.G. ;0616536420174SESP/MA

JUCEMA

CEKIiriCO o SeeiStRO st 07/aS/2019 1S:5D sob H> 201903997ÍT.
PROTOCOLO; 190399767 OE 31/0S/2019. CÔOISO DB VERiricÃçÃO:
11902616742. NXRX: 21600063796. 7
J. A. C. SA EIRELI I

Lilian Tharsaa Rodriguaa Mandença
sbcretAria-ceral

SiO L0Í8, 07/06/2019
wim. si^resaf acll. aa. gor. bc

\
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04/11/2019 Certidão de Regularidade Profissional

if

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MARANHÃO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
nome : ISAIAS ANRAFEL SÁ COUTINHO FERREIRA BEZERRA
REGISTRO ; MA-012773/O-9

CATEGORIA. : CONTADOR

CPF. : 042.679.183-50

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infi^ções que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão; SÃO LUÍS, 04.11.2019 as 08:03:41. \
Válido até: 01.01.2020.

Código de Controle: 101724.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

201.33.23.178/scnDts/8qLconsultav03MA.dll/loBln



04/11/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

ly

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.*: MA/2019/00004323
Nome: ISAIAS ANRAFEL SÃ COUTINHO FERREIRA BEZERRA CPF: 042.679.183-50
CRC/UFn.°MA-012?73/O Categoria: CONTADOR
Validade: 02.02.2020
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwtvlA/pr1ndpai.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF: 042.678.183^0 Controle : 5084.5398.5712.6026

201.3323.178/8Cripts/SQL_dhpv03MA.dlj/logtn
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PASSAGEM FRANCA
VARA ÚNICA

CERTIDÃO

CERTIFICO, lu qualidade de Técnico Judiciário que, dando buscas nos Livros de
Distribuição de Feitos Cíveis, desta Comarca, verifiquei a INEXISTÊNCIA de
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÕES, FALÊNCIA E
CONCORDATA em desfavor de J A C SÁ EIRELI, com CNPJ n"
17.257.344/0001-83, localizada na Rua João Martins de Sousa, n" 200A, Centro.
Passagem Franca - MA. O ra&rido é verdade c dou fé. PASSAGEM FRANCA-MA^
10 de dezembro de 2019. Eu. . Verbcna Almeida Cardoso, Secretária Judicial, fiz a
pesquisa,digitei, subscrevi e assino

o J.
MÈmX CA

Secret iria Judicial
Mat: 151639

00Q047091

<yzc
K 2 < '
I- -) Ct ;
X í-i ^OI O ;
< y ÜJ ;
I- y. CJ
z O <
tu I

> O I
a  <c

'35.113.538/0001-80'
EXTRAJUDICIAL

. iÉlíí^iÉilg^SFICiO ÚNICO

doMar^hSo - L£^: SS csoO-OCOAUTENTIOAÇÂO^B|l»t'.£;'»nTtANCA-I.tA J

WSPPffiijTENTtCADA
Confere com o original que me foi apresenBdo.
Dou Fé. .

Passagem Franc3-MA._jÃ-d^ ̂ *^9-9

-

□ Ricardo da Siiva Goriçan' : Cià- -■ ® Oficiai
QA.na Pacij Co.ls - S.icitiluia
□ Brena Silva Sampaio • Eccrevenie Autorizada
B l.isre Vjísierj F. Ffsilc 'fcvj-es - Escratetüí Autcizsda

Tr>l>iMk.a

At i

Fórum Dós. Carlos César de Berredo Martins
Rua Joaquim Távora. s/n°- Centro

Passagem Franca- MA
CEP: 65680-000

Fone/Fax:(99) 3558-1351



Processo Administrativo n" 121100^2019
CONCORRÊNCIA N" 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^2019
HORÁRIO: 09h00min

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO Item 5.Z5"a" do Edital

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^/MA
REF.: CONCORRÊNCU N." 00^2019

A empresa J. A. C. SÁ EIRELL em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a"
do edital CONCORRÊNCIA N.° 00^2019, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e tjue assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar xun
controle de qualidade adequado;

3. Que manterá nos serviços em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de
Trizideia do Vale/MA.

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

/  J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPF n." 467.770.673-53

Rg n.'' 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J. A. C, SA ElRELl

CNPJ n.® 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma
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Processo Administrativo n" 121100^2019
CONCORRÊNCIA N° 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23/1^2019
HORÁRIO: 09h00min

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO.

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^/MA
REF.: CONCORRÊNCIA N.° 00^2019

Prezado senhores,

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ n°
17.257.344/0001-83, sediada na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua
João Martins de Sousa, n" 200-A, Centro, por seu representante legal, declara,
sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.", da Lei Federal n." 8.666/93,
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabüite a participar da
CONCORRÊNCIA n" 002/2019, e que contra ela não existe nenhum pedido de
falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete
a todos os seus termos.

Passagem Franca/MA, 17 Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

J. A. C. SA EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPF n." 467.770.673-53

Rg n." 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

Y

J. A. C. SA EIRELI ^—Z

CNPJ n.® 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem
Franca - Ma



Processo Administrativo n° 121100^2019
CONCORRÊNCIA N° 00^2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 23^^2019
HORÁRIO: 09h00mm

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^A
REF.: CONCORRÊNCIA N.° 00^019

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ N" 17.257.344/0001-83, com
sede na Qdade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa,
n" 200-A, Centro, neste ato representado pelo Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO
SÁ, portador do RG n." 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-
53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"
8.666/1993. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

Passagem Franca/MA, 17 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

/y J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPF n." 467.770.673-53

Rg n° 061653542017-4 SSP/MA
Administrador X

J. A. C. SA EIRELI C :
CNPJ n.° 17.257,344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n" 200 -A, Centro, Passagem

Franca - Ma



APOLICEDIGITAL

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,.
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar df
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados {\vww.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DAOOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão: 20/12/2019

N" Apólice Seguro Garantia: 01-0776-0292607

Proposta: 2477219

Controle Interno (Código Controle): 521042854

N" de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292807.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR; J A 0 SA EIRELIEPP

CNPJ: 17.257.344/0001 -83 - R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 A - PASSAGEM FRANCA - MA

DADOS DA CORRETORA:

000001.0.020197-9 PORTO DE QMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento detrônico digítalmente assinado por

ICP ICP /Brasil r^ ,', Brasil . ^
•  Gustavo Henrich • Rooue Jr. de H. Melo

Documenlo elílrfiniCD assáiado ògltshtenle contorme MP n* 2.2DO-2/2001 de24/Daf2IXI1,4UB
insbtiiu a Inira ■ estrutura de Ctiaves Púbkst B^ieira. ICP ■ Brasil pir Staiaiaroslas). GuM>o
Henndi N* de Síne do Certificado: 099FC0a91ãFS691A Aoque de Holanda Meto N* ̂  Série do

Ceilrficado: S2AE2099725C9CO2

ArL 1°-Fica msltuídaa tofra - Bsininjra ce Choves Púbicas basíeira .ICP-Brasil, psagaratiliraaulenllodade. ainlegndadeea vaidade jurídica dedocumenlosemfonnaeleirbnics. das
apfiraçdss de siaote e das apSca^ries habifladas que utizem cerfificados distais, bem como a reaJzsçáo de bartsações eiebõnicss seguras.

Após sele dias úteis da erréssio deste documente, poderi ser verifiGadQ se a apóice ou endosso U corretamente registrado no rile www.susep.gov,br da SUSEP - Superintendência de
Seguras ̂ ados. Autarquia Federal responsável peto fiscaizaçáo, normalBaçdae contrato dos mercados de seguro, previdáidacampieffienlarabeRa, cap>t^2a;io, resseguro e caneiaeem
de sepum. Afi condicdes contratuais/regulamenio Uene V Snaey, jm. h. ae g
rwnero de processo conslgite da apMce / propostaA certdâo de remiaridade da sooedade seguradora perante a SUSEP icde ser consultada no «ite wiw.su5ep,9i7vjifEste piadiilo está
pmiocolado através do N,' de Processo SUSEP 1S«14â001SSi2014.17 en° 1H14S00196i2014:£3.
Aiendenenlo SUSEP: 0800 021 S484,Cen»al de Atendimento Junto: OSOQ 704 0301 .Oinnicria Juilo, D800 643 0301,



H N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607
^ Proposta: 2477219
^ Controle Interno (Código Controle): 521042854
® N° de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iBSiooê-

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

R$ 26.792.64

l^mo

0775 ■ GARANTIA SEGURADO
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional

Licitante

Importância Segurada

R$ 26.792,64

\^gência

Término

22/12/2019 20/02/2020

Demonstrativo de Prêmio;

Prêmio Líquido Licitante. R$

^^dicional de Fracionamento. R$
i.O.F,

297,11

0,00

0,00

Prêmio Total 297,11

Parcela

1

Vendmento

27/12/2019

N" Gamê

7033996

Valor(R$)
297,11

eêpecífka.O(s) valor(es) acima descrito(s). é(6âo) devIdcHs) nç cenário deslo controiaçâo de cobetturB(8).Pode(nij sofrer âlieraçãD(êes) quando conira(âda{s) ̂ ad^ente ouem outra composição^

Ptgin» 1 d» 14
APOLICEDIGITAL



% N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607

g Proposta: 2477219

S Controle Interno (Código Controle): 521042854
I N° de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

SEGUROS

)diioo3^ 19'

FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições prop
d SSOentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA: 002/2019 - PROCI
ADMINISTRATIVO: 1211002/2019.

E

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

>aSTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

**«•**

* * * * * * ir Ir

******* <*** * * « •* * * * «r

******* **** * * * *

**********

**********

****** * * * *

******

******

* * * *

**********

**********

**********

* * * *

* * * *

* * * * * * * *

************** * * * *

************** * * * *

************** * * * *

************** * * * *

* * * *

********** * * * *

************** * * * *

**************

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

**************

** * ***********

* * * *

********** ************/** * * * *

********** * * * * ***********

********** * * * *

********** * * * * ***********/*** * * * *

********** * * * * * * * *

********** * * * * ********** * * * *

********** * * * * * ******/**** * * * *
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S N" Apólice Seguro Garantia: 01-077íW)292607
w Proposta: 2477219

Controle Interno (Código Controle): 521042854

S N" de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

i?

1. Objeto:

^1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

^2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou cobertura
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. [

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidal^
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas na&CondiçÕes
Gerais. /7 ^

2.4. Condições Partjculares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma.forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. / y |

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública_ (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acortío de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. \ j

2.6. Endosso: instrumento fonrial, assinada pela segurad^, que introduz modificáçóes naV
V  e y

P$9na3d«l'
APOLICEDIGITAL



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607
Proposta: 2477219

Controle interno (Código Controle): 521042854

de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. ^
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

.«**2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique b
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. v

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceiíaçao do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complem^tares poderá
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique
os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou tração do risco.
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3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitaçãqf do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

^3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o vaior máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencfo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

^.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados. i

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parce^s
coincidir com dia em que nao haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado nç,
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. \ /

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diret^rfí^te ao tomao^
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) diqs úteis, em relaçaoV^
data do respectivo vencimento. / / t
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6. Vigência: ^
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
«apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faç^a necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
^prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descríta na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe da
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pelí
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. ✓ v/ \

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: / / i

PágnaGde 14
APOLICEDIGITAL



H" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607

Proposta: 2477219

Controle interno (Código Controle): 521042854

N" de Registro SUSER: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

li

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da reaiização do objeto do contratqypríncí^i
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. '

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vincuiação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo

-«^devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em;

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
Vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. T

10.2. É ineficaz qualquer ato do serrado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, o

PégnaTM |4
APÓLICEDIGITAL



N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607

Proposta: 2477219

Controle Interno (Código Controle): 521042854

N° de Registro SUSER: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos: í

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das segumtes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ií - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

líl - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complemeníares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do conpato principal garantido pela apólice for definitivamente realizadc
mediante termo ou declaraçao assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; ^

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limit
apólice; / ,

ximo de garanitia
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)V - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os de

;ão dc
emait

casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N" 8.666/^1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

si 5. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do-H Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do—

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio-H original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

-15/365

■30/365 1 - - -20%-
-45/365 1 - - -27%-
-60/365 1 - - -30%-
-75/365 t ■ ■
-90/365 1 - - -40%-
105/365 |---46%-
120/365 |---50%-
135/365 ^-..56%-
150/365 [--.60%-
165/365 -|---66%-
180/365 .1 ...70%.

--195/365-

-•210/365-

- -225/365.

- -240/365 •

• -255/365 •

• -270/365 •

■ -285/365 -

■ -300/365 •

■-315/365-

■ -330/365 •

■ -345/365 -

- -365/365.

..|...73%..
•I - - -75%. •
.|...78%..
-|---80%-.
-|---83%--
-|---SS%--
-I ---88%--
-|---9D%--
-|---93%--
-l---95%--
4--'98%--
-1--100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas: / w .I-por arbitragem; ou / . ^ ^ \

m
ítj
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II - por medida de caráter judicial. j—
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóriafde
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas peto Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
s

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
^endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
v/ww.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

********************************

u:::::::::
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

^1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das mult^e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições: ^
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° •
8.666/93.

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Editai de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamaçao e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro. ,

(
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação; /

b) Cópia do termo de adjudicação; / / í ^
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c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. 0, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

v5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia Indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
-1-.^ A, íí _ I É_ _I_ É ' . c

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais. ^

7. Ratificação: ^

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas/
pela presente Condição Especial. /

****** * * * *

***** * ******* * * * * *

/* *********

** * ** *****

* * * * * * * * * * * * */
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N" Apólice Seguro Garantia; 01-0775^92607
Proposta; 2477219

Controle Interno (Código Controle}: 521042854

N° de Registro SUSEP: 05436.2019.0001.0775.0292607.000000

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.
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tí N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0292607
K Proposta: 2477219
SS Controle Interno (Código Controle); 521042854
® N» de Registro SUSEP: 05438.2019.0001.0775.0292607.000000 lajifioáL

Deralução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 01-0775-0292607

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Pégna 14 14



mmmi
S^^^StmtOMniNCWOaEMUAEESCOTODeAUSiUIEIlRUm _ « _
mys BPOI5D6NO»EMfB,31Cl-Cím(»-!WS*eÉMFWM(>-MA CONTA D*A01TA
Bmn.-;ÍSafe5í60<iW-CWJ:KlSaMVWI«-Fí«i«:99JS»IJW " •

CNPJ: 06.150.643/0001-06 Insc. Est.: ISENTO

J-INSCRIÇAO - CLS EC<»«Mltó NF/CONTA EMISSÃO
'  0000540.8 jPAR R-2 ''l® ^ ̂ 190024718 27/11/19

UÊS/FAT —

DEZ/2019

J. A. C. SA EIRELZ

ROA JOÃO KARTZMS DE SOOSA, 200

CENTRO Cep: 65.680-000
PASSAGEM PRAHCA MARANHÃO

LDCUCAÇlO

00.00.01.0000002190

ENDEREÇO DE ENTRES*' tOCWiZÃÇÃO

(ÍÍ!-.ÍP5.;.vÍ,., ■
hÉSFÜJ. CCNS. OCO OC
On/19 80 •«*

w/l* 20 900 000

tm/t* 20 OM 000

«CT/2t 20 000 000

AOO/l» 80 090 000

4UL/10 20 OOO 000

Jtm/19 20 OOO OOO

M6dia200020

WORÚM^RO DATAnSTAUCAO

Oft CÔO'
^ 001 AGUTl

OEâCHIçAO PffiST. VALOR
,  . .--ti*..,.. 57^92

L •- Tri.cidf')!'•

i-í>c.iâüfioâ-

LEIT.*.Nr. C*T*LErTUFl* lEXITUA:. MTALErtUR* CONSUMO OtaiCOaUO XCWfeCW IBTURISn
.•••■ ../•♦/.«.. •«.«* ../../.««• Ó0020 ••• 000 OOO

Portaria 2.914 Oa 12/12/2011 - Valora» mâxlmo» pomilOdoa
,  Ranrvatãrlo: NAOINFORMADO Perfode: osNl a 08/11Perfede: ocni a 06/11

PMfdO

VHr.M4dk>

Qn)6, Anái««8

Cor pH
tfélSÜH 6.0 6 9.5

2% 6,98%
1  1

IVitMu ' noor CoEDaM
aféSUT aiai.Smo^ Auserite
0,04% 0,16% 0%

1  1 1

Sr(a) COKSUIMIDOR{a) , O PAfift^NTODBSTíí^SfA'NAO" QUITA DEBITO
ANTERIOR! PAGUE SUA CONTA DENTRO DO VENCIMENTO E EVITE O CORTE
POR FALTA DE PAGAMENTO. POR FAVOR COMPAREÇA AO ESCRITÓRIO CC»1 O
RG E CPF, P/ ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO, CASO JA TENHA ATUALIZADO
O SEU CADASTRO, DESCONSIDERE ESTA MENSAGEM.

UU.T* ENOROOSOIlnoS
2% 1,16 0,03% 0,02

m£S(ES| EM DÊBirO
EXISTE(U) 001 PATURA(S), TOTAUZANDO EM RS 57,82

VENCIMENTO 30/12/2019 VALOR R$1 57,82

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSAGEM FRANCA
J. A. C, SA EIP-ELI 00,00,01.0000002190
R0A JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200, CENTRO

»BC«K«0 ÉBKI FOtSt* «WORRI0000540.8 DEZ/2019 190024718 30/12/2019 67,82

0000540.12.19.190024718
82650000000.3 57820237000.8 05401219190.1 02471800002.9

iÇio NO VERSO
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